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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPUÃ DO OESTE

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

 
 

1. INFORMAÇÕES BÁSICAS:

Aquisição de materiais de limpeza para suprir as necessidades das secretarias municipais de
Itapuã do Oeste RO através do Processo Administrativo nº 37-03/2024.
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
            A aquisição de materiais de limpeza encontra respaldo no Plano Anual de Contratações de
todas as secretarias municipais de Itapuã do Oeste RO e visa suprir e manter o estoque dos
almoxarifados para atender a demanda das Unidades pertencentes a cada secretaria. Os
estimativos realizados foram feitos conforme as médias dos últimos meses e considerando
também uma política de estoque que evite o desabastecimento. O não atendimento desta
contratação em curto prazo poderá ocasionar em ambientes inóspitos e de difícil uso e em longo
prazo impossibilitará o atendimento e o funcionamento das atividades cotidianas de cada local. 
            Os itens que compõem essa contratação são indispensáveis á operacionalização e não
interrupção das atividades nas unidades durante o ano letivo e administrativo, haja vista que são
materiais amplamente utilizados nas unidades para a manutenção da limpeza e higienização dos
ambientes. Trata-se de material de relevante apoio das atividades de ensino, pesquisa, extensão
e administrativas nos órgãos de responsabilidade da Prefeitura de Itapuã do Oeste RO.
 
3. ÁREA REQUISITANTE

Área Requisitante Responsável
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer -
SEMECE Rute Alves da Silva Carvalho

Secretaria Municipal de Saúde - SEMSAU Marcio Brune Christo
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS Rosiane Barbosa de Araujo
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos - SEMOSP Paulo Sergio de Souza
Secretaria Municipal de Agriculta e Meio Ambiente - SEMAGRI Ibraim Coelho Junior
Secretaria Municipal de Administração e Planejamento - SEMAP Marcos Paiva Freitas

 
4. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

A empresa deverá apresentar documento que comprove que possui capacidade técnica de
atender aos itens ganhos na licitação e que não houve no mercado nos últimos 6 (seis) meses
desabastecimento ou dificuldade de nenhum dos itens ganhos na licitação. 
       
4.1 Validade do Produto

Os materiais entregues deverão possuir a data de fabricação recente, sendo no mínimo de 06
meses e validade superior a 12 meses a partir da data de fabricação.
                 Tendo a hipótese da impossibilidade de atender a condição estipulada por este órgão, a
empresa deverá obrigatoriamente, encaminhar documentação com a justificativa prévia, com
todas as informações que constem para a impossibilidade do atendimento da validade conforme
solicitado, devendo a secretaria municipal, analisar junto aos Gestores de Contrato a possibilidade
ou não do atendimento da proposta.
                 Na possibilidade da contratada enviar o material sem a devida justificativa, os fiscais e
gestores de contrato poderão analisar a possibilidade de aceitar ou não o recebimento do
material, sendo que em caso excepcional, onde a mesma admitir a entrega, o fornecedor, quando
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acionado e notificado, deverá proceder à substituição imediata, á vista da inviabilidade de
utilização dos materiais no período de validade.

4.2 Garantia do Produto
A garantia consiste na prestação pela empresa, de todas as obrigações previstas na Lei nº.

8.078, de 11/09/1990 Código de Defesa do Consumidor - e alterações subsequentes.
A empresa fornecedora dos materiais de limpeza deverá ser responsável pela troca,

substituição ou reposição de materiais entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis
com o solicitado conforme a descrição do termo de referência.

A substituição de materiais defeituosos deverá ser feita por outro produto com qualidade igual
ou superior, através de documentação comprovando a disponibilidade da empresa na
substituição, com a validade, lote, marca, quantidade a serem   trocadas e só podendo ser
efetuada com aprovação prévia do contratante, sem custo adicional para o contratante.
 

4.3 Ato de Entrega por Transporte Terrestre
Os materiais deverão obrigatoriamente ser entregues por transportadoras nos almoxarifados

de cada órgão conforme endereço repassado por cada secretaria municipal, não devendo de
forma alguma a empresa entregar materiais de 2 (duas) ou mais secretarias juntas em um único
local. A empresa não poderá impor sobre a secretaria o ato de buscar em outros locais o material
de limpeza sendo que a responsabilidade da entrega é da empresa vencedora da licitação.

A transportadora poderá trazer o material de órgãos distintos, mas deverá identificar nas
caixas e embalagem a qual secretaria pertence os materiais para facilitar inclusive a
transportadora a distribuir o material em cada local adequado.

Os materiais de limpeza enviados por transportadora deverão ser conferidos no ato de entrega
pelos fiscais de contrato de cada secretaria municipal, não podendo de maneira nenhuma a
transportadora atrapalhar ou impedir o ato de conferência pelo profissional. 

O impedimento por parte da transportadora poderá ocasionar notificação a empresa licitante,
tendo em vista que esta obrigação deverá ser informada as transportadoras ao aceitarem realizar
o envio do material. 

A empresa transportadora deverá obedecer ao horário de funcionamento da Prefeitura do
Município de Itapuã do Oeste: das 07h30min ás 13h30min (Horário de Rondônia). Caberá a cada
secretaria se responsabilizar por receber o material de seu órgão se a entrega ocorrer fora do
prazo do horário estabelecido pelo termo de referência.
 
4.4 Escolha da Marca de Referência e Critérios de Aceitação de Amostras
Não se aplica.
4.5 Entrega e Critério de Aceitação do Objeto
 A entrega será efetuada em razão da emissão de nota de empenho, ao longo do período de
vigência da Ata de Registro de Preços (ARP), em conformidade com as necessidades do órgão.

O prazo de entrega dos materiais inicia a partir de 15 (quinze) dias corridos, a partir da
confirmação por email de recebimento da nota de empenho, em caso de não haver a confirmação,
cada secretaria deverá ligar para as empresas após 2 (dias) corridos e solicitar a confirmação ou
não do recebimento da nota de empenho ao longo do período da vigência da Ata de Registro de
Preços (ARP) em conformidade com as necessidades do órgão.

A entrega ocorrerá no local indicado por cada órgão ao enviar a nota de empenho e deverá
respeitar o horário de funcionamento da Prefeitura do Município, localizada na Av. Ayrton Senna,
nº 1425, Centro, no horário de atendimento: 07h30min ás 13h30min (horário local de Rondônia).
            O prazo estabelecido acima poderá ser prorrogado por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada em até 48 (quarenta e oito horas) horas após a confirmação da data de
recebimento do empenho, e formalmente aceito pela Autoridade Competente do órgão.
            Caberá aos Fiscais, o recebimento dos materiais, incumbindo-lhe a declaração do aceito
dos materiais conforme as especificações do edital.
            O recebimento do objeto de contrato em se tratando de compras deverá obedecer o Art.
140, Inciso II, Alíneas a) e b) e os seus parágrafos da Lei 14.133/2021.
                       Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
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prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.
                  Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente
aceitação mediante termo circunstanciado.  
         Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.
                       O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
 
5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Com Base nos requisitos definidos, foram realizados levantamentos para identificar soluções
existentes no mercado para atender os requisitos estabelecidos, objetificando alcançar os
resultados pretendidos e atender a necessidade da aquisição, levando em considerando os
aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização.
      5.1 Das Soluções:
Solução 1: Contratar mercado local para entrega parcelada conforme empenhos expedidos pelas
secretarias municipais;
Solução 2: Realizar dispensas de licitação ou adesões a ata de outros órgãos públicos;
Solução 3: Realizar Licitação Própria.
      5.2 Da análise:
Solução 1: O preço não seria vantajoso e o mercado poderia não ter todos os itens em
quantidades que consigam atender o funcionamento diário dos órgãos.
Solução 2: A adesão/carona e dispensas não atende toda a necessidade de material de limpeza
necessários solicitadas pela secretarias municipais do município.
Solução 3: É possível a realização de licitação, pois a mesma é mais viável, tendo em vista
atender as necessidades contínuas recorrentes, mas não diárias, durante o prazo de vigência da
ata, sem implicar em obrigatoriedade de contratação.
 
      5.3 Da Conclusão:
 
Com o exposto, esta equipe conclui que a solução nº 3 é a mais viável para aquisição dos itens.

6.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
 

Aquisição através de ata de registro de preço para aquisição de materiais de limpeza através
de empresas ganhadoras para entrega parcelada conforme ordem de fornecimento/nota de
empenho emitida pelas secretarias municipais pertencentes da Prefeitura do município de Itapuã
do Oeste/RO, com validade de 12 meses, sendo a administração responsável pela compra
através de quantidades necessárias para atender ás suas demandas.
 
7. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
Os estimativos foram realizados com base nos levantamentos realizados pelos departamentos e
repassados através do Termo de Manifestação de Interesse anexos ao processo.  
 

ITEM DESCRIÇÃO CÓDIGO UND QUANTIDADE
1 ACENDEDOR FOGÃO À GÁS DE COZINHA

EM EMBALAGEM INDIVIDUAL  030.113.084 UND 270

2

ÁGUA SANITÁRIA E ALVEJANTE,
DESINFECTA BACTERICIDA
COMPOSIÇÃO: HIPOCLORITO DE SÓDIO,
HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO DE
SÓDIO, ÁGUA, DE 5 LITROS

030.022.316 UND 3.600
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3
ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO 70° INPM,
EMBALAGEM PLÁTICA DE 1L, COM TAMPA
ROSQUEADA

030.022.317 UND 2560

4

AMACIANTE DE ROUPAS COM
FRAGRÂNCIA, COMPOSIÇÃO DO
PRODUTO: SAL DE AMÔNIO
QUARTENÁRIO DE DIMETILDIETANOL
MONO/DIALQUILOIL ÉSTER, ATENUADOR
DE ESPUMA, DISPERSANTE,
ESPERSSANTE, COADJUVANTE,
CONSERVANTE, COM FRAGÂNCIA, E
ÁGUA, CÁPSULAS DE PERFUME QUE SE
ATIVAM A CADA TOQUE OU MOVIMENTO,
FRASCO DE 5 LITROS.

 
 

030.022.318

  350

5
AVENTAL DE COZINHA TÉRMICO COMUM,
EM NAPA, CORES VARIADAS, MEDINDO
TAM.MINIMO 1,00 X 0,70M

030.113.076 UND 110

6

AVENTAL DE COZINHA TÉRMICO
PROFISSIONAL, EM ALGODÃO
METALIZADO,, COM RETARDANTE À
CHAMASSILICONIZADO EM UMA DAS
FACES, MEDIDA DE: COMPRIMENTO 1,0M
X 0,70M CORES VARIADAS

030.113.082 UND 105

7
BALDE PLÁSTICO REFORÇADO C/ ALÇA
TIPO PEDREIRO C/ CAPACIDADE MÍNIMA
12 LT

030.022.017 UND 360

8 BATERIA ALCALINA 9V 030.026.190 UND 110

9

BOTA DE PVC IMPERMEÁVEL PARA
LIMPEZA EM GERAL, BRANCA, COM
FORRO, DE USO PROFISSIONAL,
CONFECCIONADA EM POLICLORETO DE
VINILA (PVC) INJETADO EM UMA SÓ PEÇA,
CANO COM ESTRIAS FACILITANDO O
CALÇAR, CONTENDO POLÍMERO
PLÁSTICO EM PCV E MASSA NITRÍLICA
(TOQUE EMBORRACHADO MELHORANDO
O GRIPE E RESISTÊNCIA À BRASÃO,
RESSECAMENTO E TRINCAS
MINIMIZANDO A AGRESSÃO DO SANGUE)
CONTÉM POLÍMERO PLÁSTICO EM PVC,
REFORÇADO COM MASSA NITRÍLICA.
CANO DE 16 CM.TAM.VARIADOS

030.111.033 UND 180

10

CERA LÍQUIDA INCOLOR. ESTADO FÍSICO:
LIQUIDO LEITOSO, AÇÃO
ANTIDERRAPANTE, PROTEGE O PISSO
CONTRA ARRANHÕES E DESGASTE,
AUTO BRILHO. COMPOSIÇÃO: CERA DE
CARNAÚBA, COM RESINA ACRÍLICA,
CONSERVANTE, ESSÊNCIA E VEÍCULO.
GALÃO DE 5 LITROS

030.022.321 UND 320

11 CESTO DE LIXO PLÁSTICO TELADO
CAPACIDADE  MÍNIMA 8 LITROS 030.022.073 UND 250

12
COADOR DE CAFÉ EM PANO 100%
ALGODÃO TAMANHO GRANDE, COM
CABO DE MADEIRA

030.113.083 UND 400

13 COLHER DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO,
CRISTAL, DE ALTA QUALIDADE, MEDIDAS:

030.113.079 UND 2050
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16,5 CM, PACOTE COM 50 UNIDADES

14
CONDICIONADOR DE CABELO INFANTIL,
HIPOALERGÊNICO, QUE NÃO IRRITA OS
OLHOS, COM FRAGRÂNCIA, FRASCO C/
350 ML

030.022.314 UND 300

15
COPO PARA ÁGUA; CAPACIDADE 180ML;
EM POLIETILENO BRANCO LEITOSO; EM
SACO PLÁSTICO C/ 100 UNIDADES

030.113.078 UND 13.700

16
COPO PARA CAFÉ CAPACIDADE 50 ML, EM
POLIETILENO BRANCO LEITOSO EM
SACO PLÁSTICO C/ 100 UNIDADES

030.113.077 UND 5.790

17
CREME DENTAL INFANTIL, COM BAIXA
CONCENTRAÇÃO DE FLÚOR, TUBO
VERTICAL, SABOR TUTTI-FRUTTI, 50 G

030.022.080 UND 250

18
CREME PARA PENTEAR
DESEMBARAÇANTE, SEM ENXAGUE, DE
USO INFANTIL, EMBALAGENS DE 250 ML

030.022.187 UND 300

19
DESINFETANTE HOSPITALAR À BASE DE
QUARTENÁRIO DE AMÔNIA DE 5ª
GERAÇÃO+ BOIGUANIDA EMBALAGEM DE
05 LITROS

030.022.357 UND 1.450

20

DESINFETANTE LÍQUIDO PARA USO EM
GERAL, COMPOSIÇÃO: AMINA ÓXIDA,
ÁLCOOL ETOXILADO, ALCALINIZANTE,
COADJUVANTE, CORANTE, FRAGRÂNCIA,
CONSERVANTE E ÁGUA, GALÃO DE 5LTS

030.022.349 UND 2.980

21
DESODORIZADOR DE AMBIENTE
AEROSOL FRAGRÂNCIAS VARIADAS,
EMBALAGEM COM NO MINIMO 360 ML.

030.022.256 UND 2.140

22
DETERGENTE LAVA LOUÇAS DE PRONTO
USO, NEUTRO OU COM FRAGRÂNCIA,
FRASCO DE 5 LITROS

030.022.300 UND 3.030

23 DETERGENTE DESINCRUSTANTE
EMBALAGEM 5 LITROS 030.022.358 UND 1.100

24 DETERGENTE ENZIMÁTICO 5 LITROS 030.022.331 UND 900

25 DISPENSER DE PAPEL HIGIENICO PARA
ROLO DE 300 METROS. 030.022.333 UND 53

26
DISPENSER DE PAREDE PARA SABONETE
LIQUIDO  COM RESERVATÓRIO ACIMA DE
800 ML.

030.022.336 UND 135

27
EMBALAGEM PLÁSTICA PICOTADA 28 CM
X 40 CM. CAPAC. 5 KG ROLO    COM 100
UNIDADES

030.022.231 UND 240

28

ESCOVA DENTAL INFANTIL, COM
FORMATO ANATÔMICO, CONFECCIONADA
EM MATERIAL ATÓXICO, COM CABO EM
POLIPROPILENO, MEDINDO ENTRE 1 E 1,3
CM DE LARGURA, E ENTRE 9 E 14,5 CM
DE COMPRIMENTO, CERDAS MACIAS EM
NYLON, NA COR NATURAL, MEDINDO DE
0,14 A 0,25MM DE DIÂMETRO.

030.022.194 UND 190

29 ESCOVA PARA LAVAR ROUPAS BASE DE
PLÁSTICO C/ CERDAS DE NYLON. 030.022.169 UND 445

30 ESCOVA SANITÁRIA EM POLIPROPILENO
CABO SIMPLES C/ SUPORTE 030.022.132 UND 215

31 ESPONJA DE LÃ DE AÇO 60 GR PACOTE
COM 08 UNIDADES. 030.022.058 UND 1.640
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32

ESPONJA P/ LAVAR LOUÇAS MULTIUSO
DUPLA FACE, UMA DE ESPUMA E OUTRA
DE MATERIAL    ABRASIVO,
ANTIBACTERIANA, COM NO MÍNIMO
100MMX70MMX18MM

030.022.350 UND 1.760

33 FLANELA PARA LIMPEZA 100 % ALGODÃO
TAMANHO MINÍMO 30 X 40 CM. 030.022.040 UND 1.090

34

FRALDA DESCARTÁVEL TAMANHO XG,
PARA CRIANÇAS COM PESO ACIMA DE 14
KG, COMPOSTA POR MATERIAL
ANTIALÉRGICO, MACIO E DE ALTA
ABSORÇÃO, ADEQUADAS A SUA
FINALIDADE, COM SUPERFICIE
UNIFORME, FORMATO ANATÔMICO, COM
RECORTES NAS PERNAS, DE 2 A 4
ELÁSTICOS, COM BARREIRA LATERAL
ANTIVAZAMENTO, TIRAS LATERAIS PARA
BOA FIXAÇÃO, EMBALAGEM COM
IDENTIFICAÇÃO DE PROCEDENCIA, Nº DE
LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO, PRAZO DE
VALIDADE, CONTENDO 72 UND DE
FRALDAS.

030.022.306 UND 130

35
FRALDA GERIÁTRICA TAMANHO P, PARA
INCONTINENCIA SEVERA, EMBALAGEM
COM 30 FRALDAS

030.022.398 UND 80

36

FRASCO BORRIFADOR PULVERIZADOR
SPRAY COM CAPACIDADE PARA 500 ML,
COM CORPO EM PLÁSTICO DE ALTA
RESISTÊNCIA, PONTA DE PULVERIZAÇÃO
REGULÁVEL.

030.022.382 UND 350

37

GARFO DESCARTÁVEL PARA REFEIÇÃO,
CRISTAL, COMPOSIÇÃO: POLIESTIRENO E
PIGMENTOS DE ALTA PUREZA, MEDIDAS:
15,5 CM DE COMPRIMENTO, PACOTE COM
50 UND

030.113.080 UND 1.390

38
GUARDANAPO DE PAPEL DE ALTA
QUALIDADE, EMBALAGEM COM 50
UNIDADES, MEDIDA MINIMA 33CM X 30CM

030.022.322 UND 1.930

39 HIGIENIZADOR DE MÃOS (GEL)
C/  ÁLCOOL  70º DE 500 ML. 030.022.335 UND 900

40

INSETICIDA AEROSOLMULTI-APLICAÇÃO,
COM 300 ML, EFICAZ CONTRA INSETOS
VOADORES E RASTEIROS (BARATAS,
MOSCAS, MOSQUITOS, ETC), FÓRMULA A
BASE D´ÁGUA COM AÇÃO CONTÍNUA DE
NO MÍNIMO 12 HORAS, SEM APRESENTAR
CHEIRO APÓS APLICAÇÃO, EM
EMBALAGEM METÁLICA. COM VALIDADE
DE NO MÍNIMO DE 06 MESES A CONTAR
DA DATA DE ENTREGA.

030.022.265

 
 
 
 
 
 

UND

1.224

41
LENÇOL DESCARTÁVEL EM TNT COM
ELÁSTICO GRAM.30 MEDIDAS 0,90 CM
LARGURA X 2,00 MT. COMPRIMENTO, USO
HOSPITALAR, PCT .COM 10 UND.

030.036.360 UND 530

42 LIMPA ALUMÍNIO DE 500 ML., CREMOSO,
COM ABRASIVIDADES MODERADA, DE
LIMPEZA PROFUNDA, COMPOSIÇÃO:

030.022.323  
 
 

660

Ó
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ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO,
TENSOATIVO ANIÔNICO (ÁCIDO
LÁURICO), TENSOATIVO NÃO-IÔNICO
(ÁLCOOL GRAXO ETOXILADO), ABRASIVO,
COADJUVANTES, ATENUADOR DE
ESPUMA, 1,2 BENZOATIAZOLIN-3-ONA,
FRAGRÂNCIA E ÁGUA. CONTÉM
TENSOATIVOS BIODEGRADÁVEIS.

 
 
 

UND

43
LIMPADOR DE 02 LITROS COM BRILHO
PARA CERAMICA, COM FRAGRÂNCIA,
FRASCO.

030.022.307 UND 1.050

44
LIMPADOR DE USO GERAL INSTANTÂNEO
COM FRAGRÂNCIA E ANTIBACTERICIDA
FRASCO DE 500 ML.

030.022.180 UND 3.400

45

LIXEIRA COM CAPACIDADE PARA 15
LITROS, COM TAMPA INJETADA EM
PLÁSTICO POLIPROPILENO (PP)
COPOLÍMERO, ACIONAMENTO DA TAMPA
COM PEDAL, PEDAL CONFECCIONADO
COM PLÁSTICO RESISTENTE. MEDIDA:
39X32X28CM. CAPACIDADE: 15 LITROS.

030.022.375

 
 
 
 

UND

240

46

LIXEIRA COM CAPACIDADE PARA 60
LITROS, COM TAMPA INJETADA EM
PLÁSTICO POLIPROPILENO (PP)
COPOLÍMERO, ACIONAMENTO DA TAMPA
COM PEDAL, PEDAL CONFECCIONADO
COM PLÁSTICO RESISTENTE.

030.022.377
 
 
 

UND
100

47

LIXEIRA COM CAPACIDADE PARA 100
LITROS, COM TAMPA INJETADA EM
PLÁSTICO POLIPROPILENO (PP)
COPOLÍMERO, ACIONAMENTO DA TAMPA
COM PEDAL, PEDAL CONFECCIONADO
COM PLÁSTICO RESISTENTE,
POSSUINDO 2 RODAS PARA
LOCOMOÇÃO.

030.022.374
 
 
 

UND
100

48 LUSTRA MÓVEIS, FRASCO COM 200 ML. 030.022.269 UND 310

49
LUVA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (PAR)
PARA LIMPEZA EM LATEX NATURAL
TAMANHO GRANDE.

030.022.145 UND 810

50
LUVA DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA (PAR)
PARA LIMPEZA EM LATEX NATURAL
TAMANHO MÉDIO.

030.022.352 UND 810

51
LUVA DE PROTEÇÃO E
SEGURANÇA(PAR)PARA LIMPEZA EM
LATEX NATURAL TAM. PEQUENO

030.022.202 UND 810

52 LUVA PARA FORNO TAMANHO ÚNICO 030.022.203 UND 130

53
LUVA PARA FORNO TIPO    MÃO DE
GATO    TÉRMICA, FORRADA PARA ALTA
TEMPERATURA.

030.111.104 UND 40

54
LUVA PLÁSTICA DESCARTÁVEL PARA
COZINHA; TAMANHO ÚNICO; PCT COM 100
PARES TAMANHO M E G

030.022.324 UND 560

55 MÁSCARA FACIAL TRIPLA DESCARTÁVEL
(CIRÚRGICA), EM TECIDO NÃO TECIDO
(TNT), POLIPROPILENO, COM ELÁSTICO
ROLIÇO MACIO PARA PRENDER NAS
ORELHAS, CLIP NASAL AJUSTÁVEL, COM

030.111.131  
 
 
 
 

1.280

Ê
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TRÊS PREGAS HORIZONTAIS,  BAIXA
INFLAMABILIDADE, ATÓXICA,
HIPOALERGÊNICA,  COM EFICIÊNCIA NA
FILTRAGEM DE PARTÍCULAS (PFE),
EFICIÊNCIA NA FILTRAGEM DE
BACTÉRIAS (BFE) CONFORME ABNT NBR
15052/2004 E RDC 16/2013, NA COR AZUL,
CAIXA COM 50 UNIDADES.

 
 

CAIXA

56
ÓCULOS DE PROTEÇÃO,
TRANSPARENTE, EM PLÁSTICO
RESISTENTE, COM PROTEÇÃO LATERAL
DOS OLHOS.

030.111.031 UND 185

57
PÁ DE LIXO GALVANIZADA MÍNIMO DE 20
CM DE LARGURA COM CABO MINIMO 85
CM

030.022.325 UND 235

58
PANO DE CHÃO XADREZ, PARA LIMPEZA
GERAL, 100% ALGODÃO, MEDIDA MÍNIMA
40 CM X 65 CM.

030.022.383 UND 1.880

59 PANO DE PRATO 100% EM ALGODÃO
MEDIDA MÍNIMA 50 CM X 60 CM. 030.022.035 UND 1.310

60 PANO DE PRATO COM VIÉS 030.022.134 UND 1.200

61
PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA, MACIA,
COR BRANCA, PICOTADA, EMBALAGEM
COM 04 ROLOS DE 30 METROS CADA.

030.022.378  
UND 7.900

62
PAPEL HIGIÊNICO TIPO ROLÃO COM 300
METROS PACOTE CONTENDO 8 ROLOS
DE 300 METROS X 10 CM

030.022.334 PCT 560

63
PAPEL TOALHA C/ FOLHA DUPLA
PICOTADA PCT C/ 02 ROLOS MEDIDA
MÍNIMA 22 CM X 18,5 CM

030.022.206 UND 5.660

64 PEDRA SANITÁRIA ODORIZANTE
CAPACIDADE MINIMA 25 G 030.022.028 UND 2.600

65 PILHA ALCALINA GRANDE 1,5 V. CART. C/
02 UNIDADES 030.026.189 UND 240

66 PILHA ALCALINA MÉDIA 1,5 V CART. C/02
UNIDADES 030.026.187 UND 140

67 PILHA ALCALINA PALITO AAA 1,5 V CART.
C/02 UNIDADES 030.026.185 UND 480

68 PILHA ALCALINA PEQUENA AA 1,5 V CART.
C/04 UNIDADES 030.026.186 UND 480

69
PLÁSTICO TÉRMICO - TOALHA DE MESA,
ESTAMPADAS, MEDINDO: 1,40 M X 50 M
(ROLO)

030.020.012 UND 100

70
PRATO DE PLÁSTICO DESCARTÁVEL,
BRANCO, MEDINDO 18CM, RASO, PACOTE
COM 10 UNIDADES

030.113.081 UND 4.250

71

RASTELO DE JARDIM EM METAL
REGULÁVEL COM 22 DENTES E CABO DE
120 CM COM AS SEGUINTES DIMENSÕES
(L X A X P EM CENTÍMETROS) 40,7 X 37,8 X
165.

030.022.351 UND 140

72
RODO, MATERIAL CABO MADEIRA,
SUPORTE PLÁSTICO, COMPRIMENTO NO
MÍNIMO 60 CM, QUANTIDADE DE
BORRACHAS 2 UND.

030.022.339 UND 465

73 RODO, MATERIAL CABO MADEIRA,
SUPORTE PLÁSTICO, COMPRIMENTO NO

030.022.340 UND 250

Í
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MÍNIMO 36 CM, QUANTIDADE DE
BORRACHAS 2 UND.

74 SABÃO EM BARRA, DE GLICERINA -
BARRA (PCT DE 1KG CADA). 030.022.386 UND 2.190

75

SABÃO EM PÓ PARA LIMPEZA PESADA,
EM UTILIZAÇÃO PARA LIMPEZA
DIVERSAS, COM A SEGUINTE
COMPOSIÇÃO MÍNIMA: TENSOATIVO,
ENZIMAS, ÁGUA, PERFUME
,TAMPONANTES, COADJUVANTES,
SINERGISTA, BRANQUEADOR ÓTICO E
CORANTE, BIDEGRADÁVEL, COM
AROMATIZADOR, NA COR AZULADA,
ACONDICIONADO NA EMBALAGEM DE 1
KG, RÓTULO COM INFORMAÇÕES SOBRE
O PRODUTO - FABRICANTE,
RESPONSÁVEL TÉCNICO, REGISTRO NO
MINISTÉRIO DA SAÚDE OU ANVISA.

030.022.303

 
 
 
 
 
 
 
 

UND

4.740

76

SABÃO LIQUIDO ALCALINO PARA
LAVAGEM DE ROUPAS 20 KG/L
COMPOSTO DE ALQUILETER
GLUCOSSDEO 70% GLUCONATO DE
SÓDIO, HIDROXIDO DE SODIO.

030.022.379
 
 

GALÃO
950

77 SABONETE INFANTIL C/ MÍNIMO DE    80
GR. 030.022.085 UND 100

78

SABONETE LÍQUIDO PEROLIZADO PARA
UTILIZAÇÃO EM SABONETEIRA
DOSADORA, BIODEGRADÁVEL, NÃO
ALERGÊNICO, COM EMOLIENTES QUE
EVITAM O RESSECAMENTO DAS MÃOS,
PERFUME DE ERVA-DOCE, EM REFIL DE 5
LITROS COM BICO DOSADOR E VÁLVULA
CONTRA VAZAMENTO, GARANTINDO O
ESVAZIAMENTO COMPLETO E SEM
DESPERDÍCIO.

030.022.288 PCT 840

79
SACO DE LIXO 100 LTS. USO HOSPITALAR
MED.75X105 CM PCT. 100 UND. BRANCO
LEITOSO DE 3 MICRA

030.022.361 PCT 724

80
SACO DE LIXO 30 LTS. USO HOSPITALAR
MED. 59   X62 CM PCT. 100 UND. BRANCO
LEITOSO DE 3 MICRA

030.022.359 PCT 710

81
SACO DE LIXO 50 LTS. USO HOSPITALAR
MED.63 X    80 CMPCT. 100 UND. BRANCO
LEITOSO DE 3 MICRA

030.022.360 PCT 616

82
SACO DE LIXO REFORÇADO,
CAPACIDADE DE 30 LITROS, PACOTE COM
10 UNIDADES

030.022.308 PCT 2.520

83
SACO DE LIXO REFORÇADO,
CAPACIDADE DE 50 LITROS, PACOTE COM
10 UNIDADES

030.022.309 PCT 2.540

84
SACO DE LIXO REFORÇADO,
CAPACIDADE DE 100 LITROS, PACOTE
COM 10 UNIDADES

030.022.310 PCT 2.560

85
SACO DE LIXO REFORÇADO,
CAPACIDADE DE 200 LITROS, PACOTE
COM 10 UNIDADES

030.022.380 PCT 2.510
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86
SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE
REFORÇADO MEDINDO 30 X 40 CM,
EMBALAGEM COM 1 KG

030.022.399 PCT 400

87

SAPATILHA DE EVA IMPERMEÁVEL
BRANCA, COM FORRO, DE USO
PROFISSIONAL, CONFECCIONADA EM
POLICLORETO DE VINILA (PVC) INJETADO
EM UMA SÓ PEÇA, CANO COM ESTRIAS
FACILITANDO O CALÇAR, CONTENDO
POLÍMERO PLÁSTICO EM PCV E MASSA
NITRÍLICA (TOQUE EMBORRACHADO
MELHORANDO O GRIPE E RESISTÊNCIA À
BRASÃO, RESSECAMENTO E TRINCAS
MINIMIZANDO A AGRESSÃO DO SANGUE)
CONTÉM POLÍMERO PLÁSTICO EM PVC,
REFORÇADO COM MASSA NITRÍLICA.
CANO DE 16 CM. TAMANHOS VARIADOS.

030.111.032 UND 120

88
SHAMPOO   INFANTIL,   HIPOALERGÊNICO,
QUE NÃO IRRITA OS OLHOS, COM
FRAGRÂNCIA,  C/ 350 ML

030.022.086 UND 270

89 SODA CÁUSTICA DE ESCAMA
EMBALAGEM DE 1 KG. 030.022.292 UND 420

90 SUPORTE DE PAREDE PARA PAPEL
TOALHA EM ROLO 030.022.332 UND 210

91 TALCO ANTI    ASSADURAS E
IRRITAÇÕES  C/ 100GR 030.022.087 UND 260

92

TOALHA DE BANHO - MATERIAL:
ALGODÃO. COMPOSIÇÃO: 98% ALGODÃO
E 2% POLIÉSTER. TAMANHO APROX.
TOALHA DE BANHO: 86 X 150CM.
CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS: FIO
PENTEADO, TOQUE SUPER MACIO,
ANTIPILLING, ÓTIMA ABSORÇÃO E PRÉ-
ENCOLHIDA

030.022.362 UND 220

93
TOUCA DESCARTÁVEL DE TNT  TAMANHO
ÚNICO EM EMBALAGEM COM 100
UNIDADES.

030.022.293 PCT 480

94
VASSOURA  COM CERDAS EM NYLON,
COM ACABAMENTO EM PLÁSTICO, CABO
EM MADEIRA MEDINDO 1,40 M.
DIMENSÕES: (LXAXP) 30 X 140 X 12 CM

030.022.305
 
 

UND
435

95
VASSOURA LIMPEZA PESADA ( TIPO
VASSOURÃO) CEPA NYLON MÍNIMO 60 CM
X 12 CM.

030.022.034 UND 305

96 VASSOURA DE CIPÓ COM CABO TIPO
ARTESANAL 030.022.342 UND 210

97
VASSOURA DE PELO, COM CERDAS    EM
NYLON,    COM ACABAMENTO EM
PLÁSTICO 30CMX 12 CM, E CABO EM
MADEIRA, MEDINDO 1,40 M.

030.022.329 UND 185

98 PILHA BATERIA LITHIUM 3V CR 2032 TIRA
CONTENDO 4 UND 030.022.408 PCT 200

99 MARMITA ISOPOR COM TAMPA 500 ML
EMBALAGEM COM 500 UND 030.022.409 PCT 110

100
VASSOURA, PIAÇAVA , CABO MADEIRA DE
1,40 CM., ACABAMENTO PLÁSTICO
MEDINDO 30 X 12 CM

030.022.296 UND 215
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101

LIMPA VIDRO, TIPO LÍQUIDO FRASCO
PLÁSTICO DE 500ML, COM GATILHO A
EMBALAGEM DEVERÁ CONTER
EXTERNAMENTE OS DADOS DE
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA,
NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO
DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE

030.022.267

 
 
 
 

FRASCO

300

102
SANITIZANTE SEM CLORO, QUE PODE
SER UTILIZADO EM ROUPAS BRANAS E
COLORIDAS, EMBALAGEM COM 5 LITROS

030.022.411 FRASCO 250

103
TOALHAS DE PAPEL INTERFOLHADA COM
2 DOBRAS MEDINDO 20 X 21 CM,
EMBALAGEM CONTENDO 1000 UNIDADES

030.022.365 PCT 600

104

ISQUEIRO À GÁS QUE ACENDE ATÉ 3.000
VEZES, EQUIVALENDO A ATÉ 75 CAIXAS
DE FÓSFOROS COM 40 UNIDADES.
POSSUI SELO HOLOGRÁFICO DO
INMETRO

030.022.410 UND 130

 
 
 
8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor estimado da contratação é de R$ 2.220.622,10 (dois milhões, duzentos e vinte mil,
seiscentos e vinte e dois inteiros e dez centésimos), considerando a média dos preços
encontrados após pesquisa mercadológica.
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

O objeto da presente aquisição através de Pregão Eletrônico para Sistema de Registro de
Preço será por item, visando propiciar a ampla participação de licitantes, ampliação de
competitividade e assim proporcionar a participação de empresas que possam atender a
demanda com relação aos itens.

Não há necessidade de agrupamento dos itens.
 
10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há necessidade de contratações correlato-interdependentes para a viabilidade e contratação
destes itens.
 
11. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

A presente aquisição está prevista no Plano Anual de Contratações, tendo em vista que se
trata de material de limpeza obrigatório de uso cotidiano nas unidades.

A despesa tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias do município de Itapuã do Oeste/RO.

 
12. RESULTADOS PRETENDIDOS

Pretende-se contratar os itens descritos no Edital ao menor preço, com qualidade e
especificações garantidas, visando atender ás necessidades das secretarias municipais, de forma
eficaz e eficiente.
           Garantir o fornecimento de materiais de qualidade, sempre embasados no princípio de
eficiência e sustentabilidade. Integrar e proporcionar ambientes limpos e harmoniosos; com
qualidade no fornecimento e entrega dos materiais.
 
13. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
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Após a realização do ETP, o termo de referência será elaborado, respeitando todas
as normas e etapas da fase interna e caso aprovado pela Assessoria Jurídica do Município, será
realizado a licitação através de pregão eletrônico na modalidade de Sistema de Registro de
Preço. A licitação estando homologada e a ARP assinada poderá ser emitida a nota de empenho
para aquisição dos itens licitados.

Justifica-se devido à necessidade de manutenção dos estoques dos almoxarifados centrais de
cada órgão de materiais de limpeza cuja finalidade é manter as unidades limpas e higienizadas
para propiciar um ambiente confortável e seguro rotineiramente.

Não se aplica, por se tratar de uma aquisição continuada, devendo apenas ser observado o
estoque mínimo do almoxarifado central.
 
14. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS

O município de Itapuã do Oeste RO consta com coleta de lixo comum semanalmente realizada
pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Pesca e Meio Ambiente SEMAGRI e deverão
ser descartadas em aterro sanitário no município de Ariquemes.
 
15. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
 

Esta equipe de planejamento declara  VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo
Técnico Preliminar.
 
16. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO 
 
Beatriz Pantoja Vinhote
Diretor de Vigilância em Saúde
Matrícula nº 6082
 
17. RESPONSÁVEL PELA AUTORIZAÇÃO 
 
MARCOS PAIVA FREITAS
SECRETÁRIO - SEMAP
PORTARIA N.º 221/GAB-PMIO/2021
 
PAULO SÉRGIO DE SOUZA
SECRETÁRIO - SEMOSP
PORTARIA N.º 031/GAB-PMIO/2022
 
MARCIO BRUNE CHRISTO
SECRETÁRIO - SEMSAU
PORTARIA Nº 078/GAB-PMIO/2021
 
RUTE ALVES DA SILVA CARVALHO
SECRETÁRIO - SEMECE
PORTARIA N.º 006/GAB-PMIO/2017
 
IBRAIM COELHO JÚNIOR
SECRETÁRIO SEMAGRI
PORTARIA Nº. 050/GAB-PMIO/2021
 
ROSIANE BARBOSA DE ARAUJO

Á
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SECRETÁRIA - SEMTAS
PORTARIA N.º 042/GAB-PMIO/2017
 
 

Rua Airton Senna, 1425 - Centro - Itapuã do Oeste/RO CEP: 76861-000
Contato: (69) 3231-2330 - Site: www.itapuadoeste.ro.gov.br - CNPJ: 63.761.936/0001-55

Documento assinado eletronicamente por BEATRIZ PANTOJA VINHOTE, DIRETOR DE
VIGILÂNCIA EM SAÚDE, em 26/01/2024 às 08:17, horário de Itapuã do Oeste/RO, com fulcro no
art. 18 do Decreto nº 2.043 de 13/01/2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br,
informando o ID 269583 e o código verificador CDF11478.

Anexos
Seq. Documento Data ID

1 Termo de Manifestação de Interesse 02 12/01/2024 267997
2 Termo de Manifestação de Interesse 03 12/01/2024 268005
3 Termo de Manifestação de Interesse 04 12/01/2024 268009
4 Termo de Manifestação de Interesse 05 22/01/2024 268955
5 Termo de Manifestação de Interesse 07 24/01/2024 269543
6 Termo de Manifestação de Interesse 06 22/01/2024 268956

Referência: Processo nº 3-37/2024. Docto ID: 269583 v1

https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/publicacao/download.php?id_doc=002407
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/aplicacoes/protocolo/consulta_documento.php?CdDocto=269583&CRC32=CDF11478
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=267997&CRC32=0B0562E9
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=268005&CRC32=36BC405C
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=268009&CRC32=25BDDCDF
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=268955&CRC32=8A5903EB
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=269543&CRC32=966FC8E0
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/aplicacoes/protocolo/viewdoc.php?CdDocto=268956&CRC32=56071604
https://transparencia.itapuadooeste.ro.gov.br/transparencia/servicos/index.php?link=aplicacoes/protocolo/viewproc&PkProcesso=11896

